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"Dá nova redação ao art. 2°, da Lei n° 6.444, de 18 de 
maio de 2015, que autoriza o poder executivo a 
celebrar convênio com a Associação Mata Ciliar, e dá 
outras providências." 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - O art. 2°, da Lei n° 6.444 de 18 de maio de 2015, 
que autoriza o poder executivo a celebrar convênio com a Associação Mata 
Ciliar, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°- As despesas com a execução da presente lei 
correrão por conta da dotação orçamentária codificada sob 
11°  01.19.01.15.6040042.2137.3.3.50.41.00, consignada no 
orçamento vigente."(NR) 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 18 de maio de 2015. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, em 17 de dezembro 
de 2015, 186° de elevação à categoria de freguesia. 

((o 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO 

Publicado na Secretario Geral do Município, em 17 de dezembro de 2015. 
Samir Mauricio cie Andrade, Socroládo. 


	Page 1

